
PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei  Complementar nº  04/2022,  de 30 de maio de 2022.  

In iciativa: Prefeito Municipal  

Síntese: “DISPÕE SOBRE A REDENOMINAÇÃO, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE PROVIMENTO EFETIVO E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

I  –  RELATÓRIO  

Foi  encaminhado a esta casa o  projeto de Lei  Complementar  nº 04/2022  

de 30  de maio de 2022 para anál ise e emissão de parecer,  de autoria  do  Executivo 

Municipal ,  que objetiva a redenominaçao,  extinção  e criação de cargos públ icos 

municipais  de provimento efetivo e dá outras  providências .  

É  o sucinto relatório.  Passo a anál ise jurídica.  

I I  –  ANÁLISE JURÍDICA 

2.1.  Da Competência e Iniciativa  

A presente matéria é de inteira competência do Município em face do  

interesse local ,  conforme preconiza  o art.  30,  I  da Constituição  da Repúbl ica e  no 

art.  12,  I  da Lei  Orgânica Municipal .  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL  DE 1988  

Art .  30.  Compete aos  Mun ic í pios :  

I  -  leg is lar  sobre assuntos  de interesse local;  

LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVAIS  

Art igo 12 ·  Ao munic íp io com pete leg is lar  tendo  
como objet ivos  o bem -estar de sua pop ulação  e  
o p leno  desenvolv imento  de suas  funções
socia is ,  cabend o- lhe privat ivamente,  entre
outras  atr ibuiç ões :

I  -  leg is lar  sobre assuntos  de interesse local;  
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Sua iniciativa  teve como ponto  de partida  o  Poder  Executivo Municipal ,  

conforme dispõe o art.  35,  §2,  inciso VI I  e VI I I  da Lei  Orgânica Municipal .  

Lei  Orgânica  Mun ic ipa l  

 

Art igo 35  -  A  inic iat iva  das  le is  compete a  

qualq uer veread or  e  ao  Prefe ito,  bem  c omo a os  

c idadãos ,  na forma do Art igo 37 e  seus 

parágrafos .   

 

( . . . )  

 

§  2°  -  É  da competênc ia  exclus iva  d o Prefe ito a  

inic iat iva  das  le is  sobre:   

 

( . . . )  

 

VI I  -  Criação e  ext inção de ca rgos ,  fu nções  e  

empregos  na adm inis traçã o d ireta  e  aut árquica,  

bem como a f ixação  da  respect iva  remu n eração;   

 

VI I I  -  Criaçã o,  estrutura e  atr ibu ições  de  órgãos  

da admin is tração pú bl ica  mun ic ipa l ,  d i reta  ou  

indi reta.  

 

 
Neste mesmo sentido,  o art.  196,  I  e  I I  do Regimento Interno desta Casa  

de Leis ,  também garante expressamente a  inicia tiva privativa do Prefeito Municipal  

em projetos  desta  natureza,  veja;  

 

Regimento Interno da Câmara Mun ic ipal  

 

Art .  196 -  É da com petência  p rivat iva  do Prefe ito  

a  inic iat iva  das  le is ,  ord iná r ias  e  

complementares ,  que d ispon ham sob re:  

 

I  -  a  cr ia ção,  estruturação e  at r ib uiç ões  das  

Secretarias ,  órgãos  e  ent idade s  da 

adminis traçã o pú bl ica  mun ic ipal ;   

 



I I  -  a  cr iação de cargos ,  empregos  e  funções  na 

adminis traçã o pú bl ica  d ireta  e  autarq uia  bem  

como a f ixação e  aumento de sua remu n eração;  

 

Sendo ass im, o presente projeto  está  acobertado pelo  manto  de 

constitucional idade sobre sua competência e iniciativa.  

 

2.3.  Dos Anexos Fiscais  

 

A Lei  Complementar  Federal  nº 101/2000 (Lei  de Responsabi l idade Fiscal ) ,  

determina que os  projetos  de lei  que importem  em aumento de despes a,  devem 

estar  acompanhados de “declaração do ordenador de despesa de que o  aumento  tem  

adequação orçamentária e f inanceira com a  Lei  Orçamentária Anual ,  ass im como, 

que a  despesa é compatível  com o PPA e  a  LDO” e  “estimativa do  impact o 

orçamentário f inanceiro no exercício em que a despesa entra em vigor e nos  dois  

seguintes”.  

Veri f ica-se que o presente projeto de Lei  complementar veio  

desacompanhado do impacto orçamentário,  entretanto,  conforme se pode veri f icar 

na declaração  do  ordena dor  de despesas,  no i tem b,  f ica evidente,  bem como em 

todo o projeto  e sua justi f icativas ,  que a criação  dos cargos está sendo compensadas 

pela redução/extinção  de outros  dois  cargos da mesma espécie,  o  que em l inhas  

gerias  não  estaria ocorrendo o  aumento  de despesa continuadas  a  serem suportadas  

pelo orçamento municipal ,  apenas uma compensação.  

Sendo ass im, a falta do impacto orçamentário,  não compromete o referido  

projeto de Lei  complementar,  encontrando -se,  portanto,  apto para del iberação pelo  

Plenário desta  Casa de Leis .  

 

I I I  –  CONCLUSÃO  

 

Destarte,  considerando que a  proposta encontra  respaldo na Constituição  

Federal  e  na Lei  de Responsabi l idade Fiscal ,  está  tecnicamente apto  a  ser  levado à 

Plenário para apreciação do seu  méri to.  

S.M.J .  Este é o  parecer .    

 

Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  31 de maio de 2022.  

 

 

Renato de Freitas  Paiva  

Assessoria Jurídica 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, de 30 de maio de 2022, de iniciativa 

da Exmo. Prefeito Municipal de Novais. 

Assunto: “DISPÕE SOBRE A REDENOMINAÇÃO, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Ao trigésimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois, as comissões de 

Legislação, Justiça e Redação Final, e Finanças e Orçamento, reuniram-se na sala de reunião da Câmara 

Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, de 30 de maio de 2022. 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição 

atende ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por 

unanimidade, recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e 

votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

  Câmara Municipal de Novais-SP, 31 de maio de 2022. 
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